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ção obrigatória estabelecida no Artigo 360 da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, surtindo os efeitos a
partir do dia 1º de janeiro de 2021.

MARCELO DELAROLI - Prefeito Municipal

DECRETO N.º 34 DE 26 DE JANEIRO DE 2021.
Art. 1º Fica delegado ao servidor MARCOS ANTÔNIO OLI-

VEIRA DE ARAÚJO, matrícula 44.722 e inscrito no CPF sob o n.º
000.047.727-33, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social (SM),
a competência de Ordenador de Despesas Secundário, para que pra-
tique, nos termos da legislação vigente, os seguintes atos de gestão
orçamentária e financeira no âmbito do Poder Executivo do Município
de Itaboraí:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura
das respectivas notas de autorização de despesas, emissão e assi-
natura de notas de empenho, reconhecimento de dívidas, movimen-
tação de recursos financeiros, pagamento de despesas orçamentárias,
emissão de ordens bancárias, ordens de pagamento e cheques no-
minativos;

II - autorizar a concessão de transferências financeiras,
adiantamentos e diárias, aprovar e impugnar as respectivas presta-
ções de contas e inventários patrimoniais;

III - autorizar licitações e chamamentos públicos, aprovar e
homologar os resultados, inclusive aceitação de objeto de contrato ad-
ministrativo, convênio e demais instrumentos congêneres, adjudicação
ou declaração à vencedora, bem como dispensá-las quando for o ca-
so, ou mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na forma da Lei;

IV - solicitar a emissão de passagem de transporte aéreo de
passageiros ou de carga;

V - assinar acordos, convênios e contratos, bem como aplicar
as penalidades pecuniárias previstas em lei, quando verificado o des-
cumprimento de compromisso ou obrigação, nos casos de fornecimen-
to, obras, aquisição ou prestação de serviço;

VI - apreciar e decidir sobre pedidos de inscrição, desliga-
mento ou concessão de benefícios instituídos por Lei ou ato norma-
tivo, em favor de servidores públicos ou seus beneficiários;

VII - autorizar procedimentos e emitir procurações para fins
de desembaraços aduaneiros;

VIII - ratificar e/ou homologar, como autoridade superior, no-
tas de autorização de despesa, dispensas, inexigibilidades, retarda-
mentos e modalidades de licitação, nos processos de seu interesse
temático, especialmente quando a ordenação de despesas tiver se da-
do por outros ordenadores de despesas secundários;

IX - receber doações na forma da Lei.
Art. 2º Os Ordenadores de Despesas Secundários são res-

ponsáveis pelas despesas públicas relacionadas às suas respectivas
áreas temáticas de interesse, devendo, para tanto, observar o respec-
tivo programa de trabalho orçamentário para cada ato praticado, sua
destinação e dotação própria, assim como a presença de disponibi-
lidade financeira para fazer frente aos valores empenhados.

Parágrafo único. É vedado ao ordenador de despesa auto-
rizar a execução de despesas sem expressa comprovação de sufi-
ciente disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para
atender ao requisitado.

Art. 3º Dê-se conhecimento imediato deste decreto ao Tribu-
nal de Contas do Estado, à Controladoria-Geral do Município, e à Se-
cretaria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não obstante a publica-
ção obrigatória estabelecida no Artigo 360 da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, surtindo os efeitos a
partir do dia 1º de janeiro de 2021.

MARCELO DELAROLI - Prefeito Municipal

DECRETO N.º 35 DE 26 DE JANEIRO DE 2021.
Secretário Municipal de Planejamento (SM), a competência

de Ordenador de Despesas Secundário para que pratique, nos termos
da legislação vigente, os seguintes atos de gestão orçamentária e fi-
nanceira no âmbito do Poder Executivo do Município de Itaboraí:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura
das respectivas notas de autorização de despesas, emissão e assi-
natura de notas de empenho, reconhecimento de dívidas, movimen-
tação de recursos financeiros, pagamento de despesas orçamentárias,
emissão de ordens bancárias, ordens de pagamento e cheques no-
minativos;

II - autorizar a concessão de transferências financeiras,
adiantamentos e diárias, aprovar e impugnar as respectivas presta-
ções de contas e inventários patrimoniais;

III - autorizar licitações e chamamentos públicos, aprovar e
homologar os resultados, inclusive aceitação de objeto de contrato ad-
ministrativo, convênio e demais instrumentos congêneres, adjudicação
ou declaração à vencedora, bem como dispensá-las quando for o ca-
so, ou mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na forma da Lei;

IV - solicitar a emissão de passagem de transporte aéreo de
passageiros ou de carga;

V - assinar acordos, convênios e contratos, bem como aplicar
as penalidades pecuniárias previstas em lei, quando verificado o des-
cumprimento de compromisso ou obrigação, nos casos de fornecimen-
to, obras, aquisição ou prestação de serviço;

VI - apreciar e decidir sobre pedidos de inscrição, desliga-
mento ou concessão de benefícios instituídos por Lei ou ato norma-
tivo, em favor de servidores públicos ou seus beneficiários;

VII - autorizar procedimentos e emitir procurações para fins
de desembaraços aduaneiros;

VIII - ratificar e/ou homologar, como autoridade superior, no-
tas de autorização de despesa, dispensas, inexigibilidades, retarda-
mentos e modalidades de licitação, nos processos de seu interesse
temático, especialmente quando a ordenação de despesas tiver se da-
do por outros ordenadores de despesas secundários;

IX - receber doações na forma da Lei.
Art. 2º Os Ordenadores de Despesas Secundários são res-

ponsáveis pelas despesas públicas relacionadas às suas respectivas
áreas temáticas de interesse, devendo, para tanto, observar o respec-
tivo programa de trabalho orçamentário para cada ato praticado, sua
destinação e dotação própria, assim como a presença de disponibi-
lidade financeira para fazer frente aos valores empenhados.

Parágrafo único. É vedado ao ordenador de despesa auto-
rizar a execução de despesas sem expressa comprovação de sufi-
ciente disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para
atender ao requisitado.

Art. 3º Dê-se conhecimento imediato deste decreto ao Tribu-
nal de Contas do Estado, à Controladoria-Geral do Município, e à Se-
cretaria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não obstante a publica-
ção obrigatória estabelecida no Artigo 360 da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, surtindo os efeitos a
partir do dia 12 de janeiro de 2021.

MARCELO DELAROLI - Prefeito Municipal

DECRETO N.º 36 DE 26 DE JANEIRO DE 2021.
Art. 1º Fica delegado ao servidor MAURICÍLIO RODRIGUES

DE SOUZA, matrícula 44.719 e inscrito no CPF sob o n.º
808.240.567-87, Secretário Municipal de Educação (SM), a competên-
cia de Ordenador de Despesas Secundário, para que pratique, nos
termos da legislação vigente, os seguintes atos de gestão orçamen-
tária e financeira no âmbito do Poder Executivo do Município de Ita-
boraí:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura
das respectivas notas de autorização de despesas, emissão e assi-
natura de notas de empenho, reconhecimento de dívidas, movimen-
tação de recursos financeiros, pagamento de despesas orçamentárias,
emissão de ordens bancárias, ordens de pagamento e cheques no-
minativos;

II - autorizar a concessão de transferências financeiras,

adiantamentos e diárias, aprovar e impugnar as respectivas presta-
ções de contas e inventários patrimoniais;

III - autorizar licitações e chamamentos públicos, aprovar e
homologar os resultados, inclusive aceitação de objeto de contrato ad-
ministrativo, convênio e demais instrumentos congêneres, adjudicação
ou declaração à vencedora, bem como dispensá-las quando for o ca-
so, ou mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na forma da Lei;

IV - solicitar a emissão de passagem de transporte aéreo de
passageiros ou de carga;

V - assinar acordos, convênios e contratos, bem como aplicar
as penalidades pecuniárias previstas em lei, quando verificado o des-
cumprimento de compromisso ou obrigação, nos casos de fornecimen-
to, obras, aquisição ou prestação de serviço;

VI - apreciar e decidir sobre pedidos de inscrição, desliga-
mento ou concessão de benefícios instituídos por Lei ou ato norma-
tivo, em favor de servidores públicos ou seus beneficiários;

VII - autorizar procedimentos e emitir procurações para fins
de desembaraços aduaneiros;

VIII - ratificar e/ou homologar, como autoridade superior, no-
tas de autorização de despesa, dispensas, inexigibilidades, retarda-
mentos e modalidades de licitação, nos processos de seu interesse
temático, especialmente quando a ordenação de despesas tiver se da-
do por outros ordenadores de despesas secundários;

IX - receber doações na forma da Lei.
Art. 2º Os Ordenadores de Despesas Secundários são res-

ponsáveis pelas despesas públicas relacionadas às suas respectivas
áreas temáticas de interesse, devendo, para tanto, observar o respec-
tivo programa de trabalho orçamentário para cada ato praticado, sua
destinação e dotação própria, assim como a presença de disponibi-
lidade financeira para fazer frente aos valores empenhados.

Parágrafo único. É vedado ao ordenador de despesa auto-
rizar a execução de despesas sem expressa comprovação de sufi-
ciente disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para
atender ao requisitado.

Art. 3º Dê-se conhecimento imediato deste decreto ao Tribu-
nal de Contas do Estado, à Controladoria-Geral do Município, e à Se-
cretaria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não obstante a publica-
ção obrigatória estabelecida no Artigo 360 da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, surtindo os efeitos a
partir do dia 1º de janeiro de 2021.

MARCELO DELAROLI - Prefeito Municipal

DECRETO N.º 37 DE 26 DE JANEIRO DE 2021.
Art. 1º Fica delegado ao servidor RENATO GARCIA DA SIL-

VA, matrícula 44.730 e inscrito no CPF sob o n.º 074.051.327-31, Se-
cretário Municipal de Ciência e Inovação (SM), a competência de Or-
denador de Despesas Secundário, para que pratique, nos termos da
legislação vigente, os seguintes atos de gestão orçamentária e finan-
ceira no âmbito do Poder Executivo do Município de Itaboraí:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura
das respectivas notas de autorização de despesas, emissão e assi-
natura de notas de empenho, reconhecimento de dívidas, movimen-
tação de recursos financeiros, pagamento de despesas orçamentárias,
emissão de ordens bancárias, ordens de pagamento e cheques no-
minativos;

II - autorizar a concessão de transferências financeiras,
adiantamentos e diárias, aprovar e impugnar as respectivas presta-
ções de contas e inventários patrimoniais;

III - autorizar licitações e chamamentos públicos, aprovar e
homologar os resultados, inclusive aceitação de objeto de contrato ad-
ministrativo, convênio e demais instrumentos congêneres, adjudicação
ou declaração à vencedora, bem como dispensá-las quando for o ca-
so, ou mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na forma da Lei;

IV - solicitar a emissão de passagem de transporte aéreo de
passageiros ou de carga;

V - assinar acordos, convênios e contratos, bem como aplicar
as penalidades pecuniárias previstas em lei, quando verificado o des-
cumprimento de compromisso ou obrigação, nos casos de fornecimen-
to, obras, aquisição ou prestação de serviço;

VI - apreciar e decidir sobre pedidos de inscrição, desliga-
mento ou concessão de benefícios instituídos por Lei ou ato norma-
tivo, em favor de servidores públicos ou seus beneficiários;

VII - autorizar procedimentos e emitir procurações para fins
de desembaraços aduaneiros;

VIII - ratificar e/ou homologar, como autoridade superior, no-
tas de autorização de despesa, dispensas, inexigibilidades, retarda-
mentos e modalidades de licitação, nos processos de seu interesse
temático, especialmente quando a ordenação de despesas tiver se da-
do por outros ordenadores de despesas secundários;

IX - receber doações na forma da Lei.
Art. 2º Os Ordenadores de Despesas Secundários são res-

ponsáveis pelas despesas públicas relacionadas às suas respectivas
áreas temáticas de interesse, devendo, para tanto, observar o respec-
tivo programa de trabalho orçamentário para cada ato praticado, sua
destinação e dotação própria, assim como a presença de disponibi-
lidade financeira para fazer frente aos valores empenhados.

Parágrafo único. É vedado ao ordenador de despesa auto-
rizar a execução de despesas sem expressa comprovação de sufi-
ciente disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para
atender ao requisitado.

Art. 3º Dê-se conhecimento imediato deste decreto ao Tribu-
nal de Contas do Estado, à Controladoria-Geral do Município, e à Se-
cretaria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não obstante a publica-
ção obrigatória estabelecida no Artigo 360 da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, surtindo os efeitos a
partir do dia 5 de janeiro de 2021.

MARCELO DELAROLI - Prefeito Municipal

DECRETO N.º 38 DE 26 DE JANEIRO DE 2021.
Art. 1º Fica delegada a servidora MÔNICA VIRGILIO CAVAL-

CANTE, matrícula 25.936 e inscrita no CPF sob o n.º 012.853.757-42,
designada a responder pela Secretária Municipal de Habitação e Ser-
viços Sociais, a competência de Ordenadora de Despesas Secundá-
ria, para que pratique, nos termos da legislação vigente, os seguintes
atos de gestão orçamentária e financeira no âmbito do Poder Exe-
cutivo do Município de Itaboraí:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura
das respectivas notas de autorização de despesas, emissão e assi-
natura de notas de empenho, reconhecimento de dívidas, movimen-
tação de recursos financeiros, pagamento de despesas orçamentárias,
emissão de ordens bancárias, ordens de pagamento e cheques no-
minativos;

II - autorizar a concessão de transferências financeiras,
adiantamentos e diárias, aprovar e impugnar as respectivas presta-
ções de contas e inventários patrimoniais;

III - autorizar licitações e chamamentos públicos, aprovar e
homologar os resultados, inclusive aceitação de objeto de contrato ad-
ministrativo, convênio e demais instrumentos congêneres, adjudicação
ou declaração à vencedora, bem como dispensá-las quando for o ca-
so, ou mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na forma da Lei;

IV - solicitar a emissão de passagem de transporte aéreo de
passageiros ou de carga;

V - assinar acordos, convênios e contratos, bem como aplicar
as penalidades pecuniárias previstas em lei, quando verificado o des-
cumprimento de compromisso ou obrigação, nos casos de fornecimen-
to, obras, aquisição ou prestação de serviço;

VI - apreciar e decidir sobre pedidos de inscrição, desliga-
mento ou concessão de benefícios instituídos por Lei ou ato norma-
tivo, em favor de servidores públicos ou seus beneficiários;

VII - autorizar procedimentos e emitir procurações para fins
de desembaraços aduaneiros;

VIII - ratificar e/ou homologar, como autoridade superior, no-
tas de autorização de despesa, dispensas, inexigibilidades, retarda-

mentos e modalidades de licitação, nos processos de seu interesse
temático, especialmente quando a ordenação de despesas tiver se da-
do por outros ordenadores de despesas secundários;

IX - receber doações na forma da Lei.
Art. 2º Os Ordenadores de Despesas Secundários são res-

ponsáveis pelas despesas públicas relacionadas às suas respectivas
áreas temáticas de interesse, devendo, para tanto, observar o respec-
tivo programa de trabalho orçamentário para cada ato praticado, sua
destinação e dotação própria, assim como a presença de disponibi-
lidade financeira para fazer frente aos valores empenhados.

Parágrafo único. É vedado ao ordenador de despesa auto-
rizar a execução de despesas sem expressa comprovação de sufi-
ciente disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para
atender ao requisitado.

Art. 3º Dê-se conhecimento imediato deste decreto ao Tribu-
nal de Contas do Estado, à Controladoria-Geral do Município, e à Se-
cretaria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não obstante a publica-
ção obrigatória estabelecida no Artigo 360 da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, surtindo os efeitos a
partir do dia 7 de janeiro de 2021.

MARCELO DELAROLI - Prefeito Municipal

DECRETO N.º 39 DE 26 DE JANEIRO DE 2021.
Art. 1º Fica delegado o servidor RICARDO DOS SANTOS

NUNES, matrícula 45.202 e inscrito no CPF sob o n.º 821.956.177-72,
Secretário Municipal de Defesa Civil (SM), a competência de Orde-
nador de Despesas Secundário, para que pratique, nos termos da le-
gislação vigente, os seguintes atos de gestão orçamentária e finan-
ceira no âmbito do Poder Executivo do Município de Itaboraí:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura
das respectivas notas de autorização de despesas, emissão e assi-
natura de notas de empenho, reconhecimento de dívidas, movimen-
tação de recursos financeiros, pagamento de despesas orçamentárias,
emissão de ordens bancárias, ordens de pagamento e cheques no-
minativos;

II - autorizar a concessão de transferências financeiras,
adiantamentos e diárias, aprovar e impugnar as respectivas presta-
ções de contas e inventários patrimoniais;

III - autorizar licitações e chamamentos públicos, aprovar e
homologar os resultados, inclusive aceitação de objeto de contrato ad-
ministrativo, convênio e demais instrumentos congêneres, adjudicação
ou declaração à vencedora, bem como dispensá-las quando for o ca-
so, ou mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na forma da Lei;

IV - solicitar a emissão de passagem de transporte aéreo de
passageiros ou de carga;

V - assinar acordos, convênios e contratos, bem como aplicar
as penalidades pecuniárias previstas em lei, quando verificado o des-
cumprimento de compromisso ou obrigação, nos casos de fornecimen-
to, obras, aquisição ou prestação de serviço;

VI - apreciar e decidir sobre pedidos de inscrição, desliga-
mento ou concessão de benefícios instituídos por Lei ou ato norma-
tivo, em favor de servidores públicos ou seus beneficiários;

VII - autorizar procedimentos e emitir procurações para fins
de desembaraços aduaneiros;

VIII - ratificar e/ou homologar, como autoridade superior, no-
tas de autorização de despesa, dispensas, inexigibilidades, retarda-
mentos e modalidades de licitação, nos processos de seu interesse
temático, especialmente quando a ordenação de despesas tiver se da-
do por outros ordenadores de despesas secundários;

IX - receber doações na forma da Lei.
Art. 2º Os Ordenadores de Despesas Secundários são res-

ponsáveis pelas despesas públicas relacionadas às suas respectivas
áreas temáticas de interesse, devendo, para tanto, observar o respec-
tivo programa de trabalho orçamentário para cada ato praticado, sua
destinação e dotação própria, assim como a presença de disponibi-
lidade financeira para fazer frente aos valores empenhados.

Parágrafo único. É vedado ao ordenador de despesa auto-
rizar a execução de despesas sem expressa comprovação de sufi-
ciente disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para
atender ao requisitado.

Art. 3º Dê-se conhecimento imediato deste decreto ao Tribu-
nal de Contas do Estado, à Controladoria-Geral do Município, e à Se-
cretaria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não obstante a publica-
ção obrigatória estabelecida no Artigo 360 da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, surtindo os efeitos a
partir do dia 12 de janeiro de 2021.

MARCELO DELAROLI - Prefeito Municipal

DECRETO N.º 40 DE 26 DE JANEIRO DE 2021.
Art. 1º Fica delegado ao servidor ROBERTO ATAÍDE SAN-

TIAGO FONTES, matrícula 44.728 e inscrito no CPF sob o n.º
001.397.687-77, Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia (SM),
a competência de Ordenador de Despesas Secundário, para que pra-
tique, nos termos da legislação vigente, os seguintes atos de gestão
orçamentária e financeira no âmbito do Poder Executivo do Município
de Itaboraí:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura
das respectivas notas de autorização de despesas, emissão e assi-
natura de notas de empenho, reconhecimento de dívidas, movimen-
tação de recursos financeiros, pagamento de despesas orçamentárias,
emissão de ordens bancárias, ordens de pagamento e cheques no-
minativos;

II - autorizar a concessão de transferências financeiras,
adiantamentos e diárias, aprovar e impugnar as respectivas presta-
ções de contas e inventários patrimoniais;

III - autorizar licitações e chamamentos públicos, aprovar e
homologar os resultados, inclusive aceitação de objeto de contrato ad-
ministrativo, convênio e demais instrumentos congêneres, adjudicação
ou declaração à vencedora, bem como dispensá-las quando for o ca-
so, ou mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na forma da Lei;

IV - solicitar a emissão de passagem de transporte aéreo de
passageiros ou de carga;

V - assinar acordos, convênios e contratos, bem como aplicar
as penalidades pecuniárias previstas em lei, quando verificado o des-
cumprimento de compromisso ou obrigação, nos casos de fornecimen-
to, obras, aquisição ou prestação de serviço;

VI - apreciar e decidir sobre pedidos de inscrição, desliga-
mento ou concessão de benefícios instituídos por Lei ou ato norma-
tivo, em favor de servidores públicos ou seus beneficiários;

VII - autorizar procedimentos e emitir procurações para fins
de desembaraços aduaneiros;

VIII - ratificar e/ou homologar, como autoridade superior, no-
tas de autorização de despesa, dispensas, inexigibilidades, retarda-
mentos e modalidades de licitação, nos processos de seu interesse
temático, especialmente quando a ordenação de despesas tiver se da-
do por outros ordenadores de despesas secundários;

IX - receber doações na forma da Lei.
Art. 2º Os Ordenadores de Despesas Secundários são res-

ponsáveis pelas despesas públicas relacionadas às suas respectivas
áreas temáticas de interesse, devendo, para tanto, observar o respec-
tivo programa de trabalho orçamentário para cada ato praticado, sua
destinação e dotação própria, assim como a presença de disponibi-
lidade financeira para fazer frente aos valores empenhados.

Parágrafo único. É vedado ao ordenador de despesa auto-
rizar a execução de despesas sem expressa comprovação de sufi-
ciente disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para
atender ao requisitado.

Art. 3º Dê-se conhecimento imediato deste decreto ao Tribu-
nal de Contas do Estado, à Controladoria-Geral do Município, e à Se-
cretaria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não obstante a publica-
ção obrigatória estabelecida no Artigo 360 da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi-
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